
Freguesia da União das Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas 

Aviso N.º 7421/2023 

Procedimento Concursal Comum para constituição de relação jurídica de emprego público, 

na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 

provimento de 10 (dez) postos de trabalho previstos no mapa de pessoal. 

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 

aprovada em anexo pela Lei 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e do artigo 11.º da 

Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, torna-se público que, na sequência de deliberação do 

Executivo da Freguesia da União das Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas, datada de 

16 de março de 2023, determinou-se a abertura do procedimento concursal comum, para 

constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de 10 (dez) postos de trabalho, 

previsto e não ocupados no mapa de pessoal desta Junta de Freguesia, para a carreira e categoria de 

Assistente Operacional, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação do Aviso-

Extrato em Diário da República. 

Referência A: Procedimento Concursal Comum para ocupação de 6 (seis) postos de trabalho, na 

carreira e categoria de Assistente Operacional, no serviço da Limpeza Urbana; 

Referência B: Procedimento Concursal Comum para ocupação de 4 (quatro) postos de trabalho, 

na carreira e categoria de Assistente Operacional, no serviço das Obras; 

1. De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias Locais, de 15 

de maio de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração 

Local, em 15 de julho de 2014, “As Autarquias Locais não têm de consultar a Direção-Geral da 

Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 

recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação.”. 

2. Conteúdo funcional:  

2.1 – Exercício do conteúdo funcional inerente à careira e categoria de Assistente Operacional de 

acordo com o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, com funções com grau de complexidade funcional 1, de 

caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de 

complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 

funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos 

equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à 

manutenção e reparação dos mesmos; execução de tarefas de apoio indispensáveis ao 

funcionamento do serviço, podendo comportar esforço físico, designadamente: 

Referência A: Na área do Ambiente e Limpeza Urbana, assegurar a remoção de lixos, a varrição e 

limpeza da rua e do espaço envolvente dos contentores de resíduos sólidos urbanos; proceder à 



limpeza de papeleiras, sarjetas e fontes, remoção de lixeiras e extirpação de ervas; manusear 

máquinas de limpeza e corte.  

Referência B: Na área das Obras, utilizar máquinas de corte de madeira e metal construção e 

revestimento de maciços de alvenaria de pedra, tijolo ou blocos de cimento e respetivo reboco, 

muros e estruturas simples, aparelhamento de pedra em grosso/calçada, assentamento de 

manilhas, azulejos e ladrilhos, bancas, sanitários e coberturas a telha, pintura de paredes e afins, 

carpintaria fina e serralharia; condução e utilização de máquinas de pintura de passadeiras para 

peões; executar, manter e conservar pavimentos rodoviários e pedonais; colocar e repor 

sinalização; manter parques infantis, colocar e manter vidros, canalizações, torneiras e lâmpadas e 

arranjar fechaduras de portas e janelas. 

2.2 – A descrição das funções não prejudica, nos termos do n.º 1 do artigo 81º da LTFP, a atribuição 

aos trabalhadores de funções que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os 

trabalhadores detenham a qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 

profissional. 

3. Composição e identificação do júri:  

Presidente: Chantal da Conceição Batista Proença Martins, com a carreira de Assistente 

Operacional e categoria de Encarregada Operacional da Junta de Freguesia da União das Freguesias 

de Santo António dos Cavaleiros e Frielas; 

1.º Vogal efetivo: Ana Paula de Jesus dos Santos Pereira, com a carreira e categoria de Assistente 

Técnico da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas, 

que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos; 

2.º Vogal efetivo: António Jorge Pinhal Messias, com a carreira de Assistente Operacional e 

categoria de Encarregada Operacional da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Santo 

António dos Cavaleiros e Frielas; 

1.º Vogal suplente: Paulo Ferreira Martins Proença, com a carreira de Assistente Operacional e 

categoria de Encarregada Operacional da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Santo 

António dos Cavaleiros e Frielas; 

2.º Vogal suplente: Ana Patrícia da Costa Matos da Rosa, com a carreira de Assistente Técnica e 

categoria de Coordenadora Técnica da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Santo António 

dos Cavaleiros e Frielas. 

4. Prazo de validade:  

O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os 

efeitos do previsto no n.º 6 do artigo 25º, da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, ou seja, de 

18 (dezoito) meses contados da data da homologação da lista de ordenação final. 



5. Habilitações literárias:  

5.1 – O nível habilitacional exigido, que corresponde ao grau de complexidade 1, de acordo com o 

previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, é a escolaridade mínima obrigatória (para os 

nascidos até 31.12.1966, corresponde o 4.º ano de escolaridade; para os nascidos entre de 

01.01.1967 a 31.12.1980, corresponde o 6.º ano de escolaridade; para os nascidos entre 01.01.1981 

a 31.12.1994 corresponde ao 9.º ano de escolaridade; para os nascidos a partir de 01.01.1995 

corresponde ao 12.º ano de escolaridade).  

5.2 – Há lugar, no presente procedimento concursal, à substituição do nível de habilitação exigido 

por formação adequada ou experiência profissional, tendo em conta que se trata de um recrutamento 

para a carreira de Assistente Operacional de grau 1. 

5.3 – Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data limite de apresentação das 

respetivas candidaturas. 

5.3 – Os candidatos possuidores de habilitações obtidas em país estrangeiro, sob pena de exclusão, 

deverão apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas habilitações 

correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação 

portuguesa aplicável. 

6. Local de trabalho:  

Na área geográfica da Freguesia da União das Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas. 

7. Determinação do posicionamento remuneratório: 

O posicionamento remuneratório obedecerá ao preceituado no artigo 38º da LTFP, sendo a posição 

remuneratória de referência a 1.ª posição remuneratória, nível 5 da Tabela Remuneratória Única, 

nos termos do Decreto-Lei n.º 84-F/2022, 16 de dezembro, num montante pecuniário de € 761,58 

(setecentos e sessenta e um euros e cinquenta e oito cêntimos), de acordo com a verba disponível 

cabimentada. 

8. Requisitos gerais de admissão: 

8.1 – De acordo com o artigo 17º, da LTFP, podem candidatar-se todos os indivíduos que satisfaçam, 

cumulativamente, até ao termo do prazo de entrega da candidatura, fixado no presente aviso, os 

seguintes requisitos: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção 

internacional ou lei especial; 

b) 18 anos de idade completos; 

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que 

se propõe desempenhar; 



d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória; 

f) Possuírem a habilitação académica exigida no ponto 5 do presente aviso; 

8.2 – Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados nas 

carreiras, sejam titulares das categorias e, não se encontrando em situação de mobilidade, ocupem 

postos de trabalho, previstos no mapa de pessoal deste órgão, idênticos aos postos de trabalho para 

cuja ocupação se publicitam os procedimentos, conforme a alínea k), do n.º 3 do artigo 11º, da 

Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro. 

8.3 – Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números anteriores até à data limite de 

apresentação das candidaturas, de acordo com o n.º 2 do artigo 14º da Portaria n.º 233/2022, de 09 

de setembro. 

9. Âmbito de recrutamento:  

9.1 – Em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 30º, da LTFP, o presente procedimento 

concursal é aberto aos trabalhadores detentores de vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado. Tendo em conta os princípios da eficácia, da celeridade e do aproveitamento dos atos 

administrativos, o presente procedimento concursal é igualmente aberto a trabalhadores com 

vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, nos termos do disposto no 

n.º 4, do artigo 30º da LTFP. 

9.2 – O recrutamento obedece ao disposto da alínea d) do n.º 1 do artigo 37º e artigo 38º da LTFP. 

10. Forma e prazo para apresentação de candidaturas:  

10.1 – Prazo: é de 10 (dez) dias úteis a contar da data de publicação do Aviso-Extrato em Diário da 

República. 

10.2 – Forma: A formalização das candidaturas deverá ser realizada, sob pena de exclusão, através 

de preenchimento integral do formulário tipo de utilização obrigatória disponível para o efeito, ao 

dispor no Serviço de Atendimento da sede Junta de Freguesia, sita na Rua José Afonso n.º 1 A/B, 2660-

278 Santo António dos Cavaleiros e na página eletrónica da autarquia www.jf-sacf.pt. 

10.3 – As candidaturas devem ser entregues pessoalmente no citado Serviço ou remetidas pelo 

correio, por carta registada com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado para 

apresentação das candidaturas, dirigidas ao Presidente da Junta de Freguesia da União das 

Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas. 

10.4 – Só é admissível a apresentação das candidaturas em suporte de papel, por esta ser considerada 

a forma mais acessível aos potenciais candidatos ao concurso, sem dispersão da documentação e 

porque não estão reunidas as condições técnicas necessárias para garantir a admissão das 

candidaturas em suporte eletrónico. 

http://www.jf-sacf.pt/


Por este motivo, não serão aceites candidaturas efetuadas em suporte eletrónico.  

A apresentação das candidaturas em suporte de papel deverá ser efetuada nos termos dos artigos 

104º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo, nos termos do n.º 3 do artigo 13º da 

Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro. 

11.  Documentos a apresentar:  

11.1 – Do requerimento de candidatura (formulário obrigatório) devidamente preenchido, nos 

termos do n.º 1 do artigo 13º da referida Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, deve constar 

clara e expressamente a referência do procedimento a que se candidata e o mesmo deverá ser 

acompanhado da seguinte documentação, cumprindo o disposto nos artigos 14º e 15º da mesma 

Portaria: 

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias e/ou da formação profissional relacionada com 

a área profissional do posto de trabalho a que se candidata e/ou outros documentos referidos no 

currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito; 

b) Documentos comprovativos dos requisitos gerais enunciados nas alíneas do artigo 17.º da LTFP, 

os quais serão dispensados desde que os candidatos declarem, no respetivo requerimento, sob 

compromisso de honra e em alíneas separadas a situação precisa em que se encontram 

relativamente a cada um dos requisitos; 

c) Curriculum Vitae devidamente assinado, rubricado e datado, do qual deve constar: identificação 

pessoal, habilitações literárias, qualificações profissionais (formação profissional, estágios 

praticados e trabalhos efetuados) e experiência em áreas funcionais específicas, principais 

atividades desenvolvidas e em que períodos, bem como documentos comprovativos; 

d) Os candidatos a quem seja aplicável o disposto no ponto 12.1 devem proceder à apresentação de 

declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devidamente atualizada à data do 

presente aviso, da qual conste, de forma inequívoca, a modalidade de vínculo de emprego público 

que detém, a carreira/categoria e posição e nível remuneratório, a antiguidade na categoria, na 

carreira e na função pública, o órgão ou serviço onde exerce funções, o conteúdo funcional e as 

atividades que se encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa, e a avaliação do 

desempenho relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 

ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar; 

e) Os candidatos com um grau de deficiência igual ou superior a 60% abrangidos pela previsão do 

Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, são dispensados da apresentação imediata do 

documento comprovativo do grau de incapacidade e tipo de deficiência, sem prejuízo de com a 

candidatura deverem declarar, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e o 

tipo de deficiência, e indicar, no formulário tipo, os meios ou condições especiais de que 

necessitam para a realização de algum ou alguns métodos de seleção. 



11.2 – Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação 

descrita, a apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações, bem como a exibição 

dos originais dos documentos apresentados. 

11.3 – A não apresentação dos documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos de 

admissão, exigidos no presente aviso, determina a exclusão do candidato, nos termos da alínea a), do 

n.º 5 do artigo 15º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro.  

11.4 –A não confirmação da veracidade dos dados da candidatura determina a exclusão do candidato 

do procedimento concursal, para além da responsabilidade disciplinar e ou penal a que houver lugar, 

de acordo com o n.º 3 do artigo 14º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro. 

11.5 – As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei. 

12. Métodos de seleção:  

No uso da faculdade conferida pelo n.º 5 do artigo 36.º da LTFP, e pelos artigos 17º, 18.º, 19º, 20º e 

21º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro serão aplicados os seguintes métodos de seleção: 

12.1 – No recrutamento de candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado a exercerem funções idênticas às publicitadas que estejam a cumprir ou a executar a 

atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no 

recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham 

desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção a aplicar são os 

seguintes (exceto se os candidatos declararam por escrito não quererem estes métodos, situação em 

que serão aplicados métodos previstos para os restantes candidatos): 

12.1.1 – Avaliação curricular (A.C.): visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de 

trabalho a ocupar, entre os quais a habilitação académica ou nível de qualificação, a formação 

profissional, a experiência profissional e a avaliação do desempenho. A avaliação será expressa numa 

escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 

média aritmética simples, e expressa até às centésimas, das classificações dos elementos a avaliar. 

12.1.2 – Entrevista de Avaliação de Competências (E.A.C.): visa obter informações sobre 

comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 

essenciais para o exercício da função, tendo por base um guião de entrevista composto por um 

conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente definido 

para a função, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou a ausência 

dos comportamentos em análise. Será avaliada numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 

centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética simples, e expressa até às 

centésimas, das classificações dos elementos a avaliar. 

12.2 – Nos restantes casos e aos excecionados no n.º anterior, os métodos de seleção a utilizar no 

recrutamento são os seguintes: 



12.2.1 – Provas de conhecimentos (P.C.): visa avaliar os conhecimentos académicos e ou 

profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de 

determinada função, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilização da língua portuguesa.  

A prova de conhecimentos, com carácter eliminatório, revestirá a forma prática e terá a duração de 

45 (quarenta e cinco) minutos. É de realização individual, numa única fase, com o seguinte programa:  

Referência A: proceder à deservagem mecânica em calçada, com recurso a moto roçadora bem como 

utilizar corretamente dos respetivos equipamentos de proteção individual; à varredura e limpeza de 

espaço público, bem como de uma sarjeta e à extirpação de ervas e utilizar corretamente dos 

respetivos equipamentos de proteção individual; 

Referência B: proceder à pavimentação das ruas e calçadas, usando areia ou terra recobrindo com 

paralelepípedos, pedra calcária (calçada portuguesa), ou blocos de concreto, bem como utilizar 

corretamente os respetivos equipamentos de proteção individual; executar pano de parede, 

incluindo o fabrico de argamassa, o assentamento dos blocos de cimento e posterior reboco, bem 

como utilizar corretamente os respetivos equipamentos de proteção individual. 

A avaliação será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas. 

12.2.2 – Avaliação Psicológica (A.P.): visa avaliar aptidões, características de personalidade e ou 

competências comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil de competências 

previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. Será avaliada através das menções 

“Apto” e “Não Apto”, sem qualquer menção quantitativa. Serão excluídos os candidatos que obtenham 

um juízo de “Não Apto” neste método de seleção 

12.3 – Classificação Final: A classificação e a ordenação final dos candidatos que completem o 

procedimento será expressa na escala de 0 a 20 valores, resultante da média aritmética ponderada 

das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, por aplicação da(s) seguinte(s) 

fórmula(s), conforme os métodos aplicados aos candidatos: 

CF = (AC x 0,6) + (EAC x 0,4) +          ou           CF = (PC x 1,00) + (AP)  

Em que: 

CF = Classificação Final; 

AC = Avaliação Curricular; 

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências; 

PC = Prova de Conhecimentos; 

AP = Avaliação Psicológica. 



12.4 – Os candidatos referidos no ponto 12.1, podem afastar, mediante declaração escrita no 

formulário de candidatura, a utilização destes métodos de seleção, optando pelos métodos previstos 

no 12.2. 

12.5 – Atendendo à celeridade que importa conferir ao presente procedimento concursal, tendo em 

conta a urgência no preenchimento dos postos de trabalho, será faseada a utilização dos métodos de 

seleção nos termos do artigo 19º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, da seguinte forma) 

aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, apenas o primeiro método 

eliminatório; b) Aplicação do segundo método e dos métodos seguintes, apenas a parte dos 

candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 

candidatos, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 

jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades; c) Dispensa de aplicação do segundo método ou 

dos métodos seguintes aos restantes candidatos, que se consideram excluídos. 

12.6 – Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluídos do procedimento os 

candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores em qualquer dos métodos ou fases, 

ou que tenham obtido um juízo de “Não Apto” num dos métodos ou fase, não lhes sendo aplicado o 

método seguinte.  

12.7 – A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção, que exijam a 

sua presença, implica à sua exclusão do procedimento. 

13. Notificação dos candidatos:  

13.1 – Os candidatos admitidos serão notificados, preferencialmente, por correio eletrónico, de 

acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 6º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, para a 

realização dos métodos de seleção, com indicação do local, data e horário em que os mesmos devem 

ter lugar. 

13.2 – Os candidatos excluídos serão notificados, preferencialmente, por correio eletrónico, de 

acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 6º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, para a 

realização da audiência dos interessados nos termos do Código de Procedimento Administrativo. 

13.3 – Caso não seja adequada a notificação através de correio eletrónico, atendendo ao universo de 

candidatos, serão os candidatos excluídos notificados pelas formas previstas no n.º 1 do artigo 112.º 

do Código de Procedimento Administrativo, de acordo com o preceituado no n.º 2 do artigo 6º da 

referida Portaria. 

13.4 – De acordo com o n.º 5 e 6.º do artigo 16º da Portaria n.º 223/2022, de 09 de setembro, por 

razões de celeridade procedimental, o júri do concurso pode convocar para a realização dos métodos 

de seleção os candidatos excluídos que se pronunciem em sede de audiência dos interessados, 

ficando a avaliação das provas, neste caso, condicionada à reversão da decisão de exclusão. A 



convocação de candidatos excluídos para a realização da prova não impede o júri de vir a confirmar 

a exclusão do candidato, devendo os candidatos ser informados disso previamente. 

14 – A publicitação dos resultados obtidos em cada um dos métodos de seleção é efetuada através de 

lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações da Junta de 

Freguesia e disponibilizada na página eletrónica da Junta de Freguesia www.jf-sacf.pt. 

15 – Em caso de igualdade na ordenação final entre candidatos, os critérios de preferência a adotar 

são os previstos no artigo 24º da referida Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro.  

16 – As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 

dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 

facultados aos candidatos sempre que solicitadas nos termos da Portaria nº 233/2022, de 09 de 

setembro. 

17 – A lista de ordenação final, após homologação, são fixadas em local visível e público das 

instalações da Junta de Freguesia e disponibilizadas na sua página eletrónica, sendo ainda publicado 

um aviso na 2ª série do Diário da República com informação sobre a sua publicitação, de acordo com 

o n.º 4 do artigo 25º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro. 

18 – Nos termos do disposto no nº. 1 do artigo 11º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, o 

presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil 

seguinte à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica da Junta de Freguesia 

(www.jf-sacf.pt). 

19 – Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a Junta de Freguesia da União das 

Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas, enquanto entidade empregadora, promove 

ativamente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na formação 

profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 

discriminação. Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam-se as normas constantes 

da legislação atualmente em vigor. 

20 – A Junta de Freguesia da União das Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas informa 

que os dados pessoais recolhidos são necessários, única e exclusivamente, para a apresentação de 

candidatura ao presente procedimento concursal, em cumprimento do disposto nos artigos 12º, 13, 

14º e 15º da Portaria 233/2022, de 09 de novembro. O tratamento desses dados respeitará a 

legislação em vigor em matéria de proteção de dados pessoais (Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, na 

sua redação atual e o Regulamento Geral de Proteção de Dados). A conservação dos dados pessoais 

apresentados pelos candidatos no decurso do procedimento concursal respeita o previsto no artigo 

42.º da referida Portaria. 

 

http://www.jf-sacf.pt/
http://www.bep.gov.pt/
http://www.jf-sacf.pt/


Santo António dos Cavaleiros, 24 de março de 2023 - O Presidente da Junta de Freguesia da União 

das Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas, Jorge Daniel Sousa Moreira da Silva 


